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1. Uma decisão dirigida a uma empresa em
aplicação do artigo 85.°, n.° 1, do Tra
tado, só pode utilizar como meios de
prova contra essa empresa os documen
tos que, logo na fase de comunicação das
acusações e pela referência feita nela ou
nos seus anexos, fosse patente que a Co
missão pretendia utilizar e cujo valor
probatório a empresa tenha podido dis
cutir em tempo útil.

2. O carácter provisório da acta da audição
submetida ao comité consultivo em maté
ria de acordos, decisões e práticas con
certadas e de posições dominantes e à
Comissão apenas pode constituir um ví
cio de processo administrativo, susceptí
vel de ferir de ilegalidade a decisão seu
corolário, se o texto em questão for redi
gido de modo a induzir em erro os seus
destinatários quanto a um ponto essen
cial.

3. Os direitos da defesa não exigem que as
empresas implicadas num processo nos
termos do artigo 85.°, n.° 1, do Tra
tado, possam comentar o relatório do
consultor-auditor. Com efeito, o respeito
pelos direitos da defesa é suficientemente
garantido desde que as diferentes instân
cias que contribuam para a elaboração da
decisão final tenham sido correctamente
informadas sobre a argumentação formu
lada pelas empresas em resposta às acusa
ções que lhes comunicou a Comissão,
bem como sobre os elementos de prova
por esta apresentados para sustentar essas
acusações. Ora, o relatório do cohsultor-
-auditor é um documento meramente in
terno da Comissão, que apenas vale
como parecer e que não tem por objecto
completar ou corrigir a argumentação
das empresas, nem formular novas acusa
ções ou fornecer elementos de prova no
vos contra estas.
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4. Para existir acordo, na acepção do artigo
85.°, n.° 1, do Tratado, basta que as
empresas em causa tenham expresso a
sua vontade comum de se comportarem
no mercado de uma forma determinada.
É o caso sempre que se verifique uma
convergência de vontades entre diversas
empresas para alcançar objectivos em
matéria de preços e de volumes de ven
das.

5. O artigo 85.° do Tratado é aplicável aos
acordos entre empresas que deixaram de
estar em vigor, mas cujos efeitos prosse
guem além da sua cessação formal.

6. Os critérios de coordenação e de coope
ração que permitem definir o conceito de
prática concertada devem ser entendidos
à luz da concepção inerente às disposi
ções do Tratado relativas à concorrência
e segundo a qual qualquer operador eco
nómico deve determinar de maneira au
tônoma a política que pretende seguir no
mercado comum. Embora esta exigência
de autonomia não exclua o direito de os
operadores económicos se adaptarem in
teligentemente ao comportamento verifi
cado ou previsto dos seus concorrentes,
opõe-se rigorosamente a qualquer estabe
lecimento de contactos, directo ou indi
recto, entre tais operadores, que tenha
como objecto ou efeito, quer influenciar
o comportamento no mercado de um
concorrente actual ou potencial, quer re
velar a um tal concorrente o comporta

mento que decidiu ou que prevê vir a
adoptar ele próprio no mercado.

Constitui uma prática concertada a parti
cipação em reuniões que tenham como
objecto a fixação de objectivos de preços
e volumes de vendas, reuniões em que
são trocadas informações entre os con
correntes sobre os preços que pretendam
praticar, sobre o limiar de rentabilidade,
sobre as limitações dos volumes de ven
das que considerem necessárias ou sobre
os seus valores de vendas, uma vez que
as informações assim comunicadas são
necessariamente tomadas em conta pelas
empresas participantes para determinar o
seu comportamento no mercado.

7. Não prevendo o artigo 85.°, n.° 1, do
Tratado qualificação específica para uma
infracção complexa embora única, na
medida em que é constituída por um
comportamento continuado, caracteri
zado por uma única finalidade e compor
tando simultaneamente elementos que
devem ser qualificados como «acordos» e
elementos, que devem ser qualificados
como «práticas concertadas», aquela
infracção pode ser qualificada de «um
acordo e uma prática concertada», sem
que se exija simultânea e cumulativa
mente a prova de que cada um destes
elementos de facto apresenta os elemen
tos constitutivos de um acordo e de uma
prática concertada.
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